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ESTADO I)() PARANÁ

COMISSÃO DE EDUCAÇÂO

PÂRE,CER N" 15 DF,2021

PROPOSIÇÂO: Ptojeto de Lei n" 729 de 2021- Denomina com o nome Professor Ivo José Ttiches

um próprio público do Município.

PROPONENTE: Veteadotes da Comissão Petmanente de Meio Ambiente - Beú Leal, Cleverson

Sibulski e Professor Santello.

RELATOR: Vereadora Professora Liüam (PT)

VOTO DO RELATOR: FÁ,VORÂ\G,L
PÂRE,CE,R DÂ COMISSÃO: FÂVORÁVEL
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I _ RE,LATORIO

II _ VOTO DO RE,LATOR

Com base no Art. 43,IY, fui designado paÍa ser a Relatora do Projeto de Lei rf 729, de

2021, e que apresento meu voto pâÍâ análise e deliberação dos demais Veteadores Integrantes desta

Comissão, sempÍe pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse público.

Inicialmente, a matéría foi encaminhada à Comissão de Justiça e Redação, de maneira

uÍgente, que se manifestou pela aprovação do Projeto.

Na presente oportunidade, a ptoposição vem â esta Comissão de Educaçáo, e me cabe, na

quaüdade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a rrratéria nos teÍmos do Regimento Intetno.

Feita essa contextualização e considerando a conveniência e oportunidade da matéia,
acatando a justificativa apresentada

justa apresefltamos voto favorável a

É o -.., Voto.

pelos autores do projeto e ainda saüentando que a

tamttaçáo.

homenagem é
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O presente parecff úata da manifestação da Comissão Permanente de Educação, a

respeito do Proieto de Lei Ordinária n" 129, que denominâ com o nome de Ivo José Triches o imóvel

em coÍrstrução do Centro Municipal de Educação Ambiental, locahzado na Rua Manaus 1.524,

Country.

Na justificatfva a Comissão Permanente de Meio Ambiente, propositora do projeto,

saüenta que o objetivo é homenageaÍ â memória do Senhor Ivo José Triches poÍ sua contdbuição

ambiental e ta átea da educação do nosso Município.
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III - PARECER DA COtr,tISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Educação, pot maioria absoluta, acatarr.

o voto do Relator e manifestam-se Á. FÂVOR da tramitação do Projeto de Lei n" 729 de2021,.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel, 27 de setembro de2021,.

Santello

V /Presidente Y ereadorz f Republicanos/ secretária
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